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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO MAIOR/PI 

  

   

  

  

Processo n.º 08019875520188180026 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EMANUELLY MORAES SILVA representado por MARIA MORAIS DA SILVA, em trâmite perante 

este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

 Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, FRANCISCO FERNANDES DA SILVA, foi 

vítima fatal de acidente automobilístico ocorrido em 01/08/2018, vindo à óbito no dia seguinte, 02/08/2018.  

Desta maneira, a parte Autora entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos necessários à 

percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, deixa de 

comprovar cabalmente sua qualidade de beneficiária, conforme exigência legal. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PREMILINARMENTE 

DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 

Autora, já que consta a representante outorgando poderes ao advogado em nome próprio, violando a regra 

esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência 

de procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de  

 

DA ILEGITIMIDADE “AD CAUSAM” DE PARTE PARA RECEBIMENTO INTEGRAL 

Inicialmente, em que pese a autora figurar nesta demanda, alegando ter direito à indenização em decorrência 

do óbito de seu genitor, é evidente que esta não possui razão. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu que a 

indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do Código Civil1. 

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será paga ao cônjuge, e o 

restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à qualidade de única beneficiária da parte Autora 

na presente demanda2. 

Neste sentido, cumpre informar que a autora é uma de ao menos 5 filhos do falecido, quais sejam: ITALA 

BEATRIZ, EDRIANA, VICTOR, WENNDY e a autora EMANUELLY. 

Eis que, além disso, conforme constou na documentação apresentada em sede administrativa a vítima também 

teria convivido em união estável até o óbito, inexistindo direito à qualquer diferença, quem dirá à integralidade 

da indenização.  

Cumpre ressaltar, que a certidão de óbito é omissa quanto à existência de filhos, logo, ainda que não os 

beneficiários não tivessem recebido sua cota parte da indenização é claro que não se poderia faze-lo nestes 

autos, já que tal informação não se mostra inequívoca.  

 
1x“Art. 4o: A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 

(Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)”. 

2xSEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT AÇÃO DE COBRANÇA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA ACOLHIDA CABIA AO AUTOR TRAZER AOS AUTOS PROVA 

INEQUÍVOCA DA SUA CONDIÇÃO DE ÚNICO BENEFICIÁRIO DA VÍTIMA. Apelação parcialmente provida. (TJ-SP - APL: 00105812220108260003 SP 0010581-

22.2010.8.26.0003, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 28/04/2014, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 30/04/2014) 
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Assim, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização a autora, primeiro, porque já recebeu 

em sede administrativa o valor cabível na monta de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais), depois porque 

a imprecisão sobre a quantidade de filhos é óbice ao pagamento de qualquer quantia indenizatória. 

Portanto, tal fato merece ser reconhecido, a fim de que, a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora 

participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro pagamento a possível 

beneficiário que possa surgir, no caso comprovando-se a efetiva relação de companheirismo entre MARIA JOSE 

VISGUEIRA e a vítima. 

Desta forma, ante a ausência comprovação de a autora é beneficiária da vítima, para receber a indenização em 

sua totalidade, requer seja JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 285, VI do 

Código de Processo Civil/2015. 

DO MÉRITO 

DA FALTA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(LAUDO CADAVÉRICO) 

  

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

Indubitável que a cópia do Laudo de Exame Cadavérico da vítima não foi apresentada pela parte Autora, sendo 

certo que não ficou comprovado através da certidão de óbito e demais documentos trazidos pelo Autor que a 

morte da vítima decorreu do acidente automobilístico. 

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 

determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado, sendo certo que 

a Certidão de Óbito, também não comprova, o que a lei traz como requisito, que a causa mortis tenha sido 

decorrente do acidente automobilístico noticiado. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Por todo o explanado, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do 

art. 487, I da Lei Processual Civil. 

 

DO PAGAMENTO ADMINISTRATIVO 

 

É de grande importância frisar que restou incontroverso nos autos que o pagamento da indenização pleiteada 

nesta demanda foi realizado a quem de direito, tendo sido resguardado apenas a parte cabível a Sra. Maria Jose 

Visgueira, segundo declaração apresentada em sede administrativa a qual viveria maritalmente com a vítima à 

época de seu falecimento. 

Eis que, conforme se extrai das cópias do processo administrativo trazido aos autos, a autora na qualidade de 

filha recebeu a quantia de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais), valor que correspondente a 1/5 do total 

cabível aos filhos. 

Verifica-se que, sem menor sombra de dúvida a autora recebeu a sua parte na indenização, por meio de 

transferência eletrônica em nome de sua genitora na qualidade de sua representante. 
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Comprovante de pagamento: 

 

Cumpre informar que, o pedido foi formulado juntamente com os demais beneficiários, não se observando 

qualquer discordância quanto ao valor ou aos demais beneficiários, conforme documentos do processo 

administrativo que seguem anexos. 

Desta forma, certo é que a Seguradora, disponibilizou o valor que era devido e, uma vez que este foi aceito 

pelos beneficiários legais, efetuou de pronto o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em 

apreço, a monta de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais), divididos entre os 5 filhos, 

resguardando-se a parte correspondente à companheira, MARIA JOSE VISGUEIRA. 

Portanto, a única parte que ainda não foi paga refere-se a suposta companheira, não havendo como a presente 

ação alcançar esta parte da indenização, visto dever ficar resguardada, não possuindo a autora direito sobre 

esta parte.  

Vale trazer em destaque a legislação correspondente: 

O art. 8º da Lei 11.482 alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, estabelecendo que: 

 

“Art. 4º  A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no art. 

792 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.” 

 

Em prosseguimento, destaca-se o art. 792 do Código Civil, ipsis litteris: 

 

“Art. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer 

motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por metade ao 

cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, 

obedecida a ordem da vocação hereditária.” 

 

Corroborando com a tese ora levantada, temos que o artigo 1.829 da Lei n.º 10.406/2002, denominado Novo 

Código Civil, estabelece quanto à ordem da vocação hereditária, senão vejamos: 
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“Art. 1829 – A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

I – aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado 

este com o falecido no regime de comunhão universal, ou no da separação obrigatória 

de bens (art. 1640, §único); ou se, no regime da comunhão parcial, os Autores da 

herança não houver deixado bens particulares; 

... 

No caso, os beneficiários apresentaram-se revestidos de todas as condições que a faziam a verdadeiros 

credores, daí porque o pagamento a eles efetuado tem a validade. 

Diante do exposto, requer que seja reconhecido por correto o pagamento efetuado, inexistindo qualquer 

diferença a ser paga em favor da autora, impondo-se a total improcedência da demanda.     

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação3. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação4. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 

da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

 
3“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

4art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Por fim, merecem os juros moratórios serem calculados a partir da citação válida, a correção monetária a partir 

do ajuizamento da demanda. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 

requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

• Queira o autor esclarecer se é o único beneficiário da vítima ou tem conhecimento da existência 

de outros herdeiros; 

• Queira o autor esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial; 

• Se tem ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

Por fim, requer que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São 

José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, 

exclusivamente, em nome da patrona EDNAN SOARES COUTINHO  inscrita sob o nº 1841 - OAB/PI sob pena de 

nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento. 

CAMPO MAIOR, 25/10/2019. 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/PI 10201, 

JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa dos advogados EDNAN SOARES COUTINHO, inscrita na OAB/PI sob o nº 1841 e 

HERISON HELDER PORTELA PINTO, inscrito na OAB/PI sob n.º 5367 , ambos com escritório à à RUA BARROSO, 

N.º 646 – CENTRO/NORTE – TERESINA/PI, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos 

autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EMANUELLY MORAES SILVA, em curso perante a 2ª 

VARA CÍVEL da comarca de CAMPO MAIOR, nos autos do Processo nº 08019875520188180026. 

  

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2019. 

  

 
JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PI 10201 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 

  

  



 


